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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento encaminhados pela empresa WALTER LOPES 

ENGENHARIA LTDA, referente ao Processo Licitatório DCPO/CELOE – II Nº  036/2025, que tem como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL (ETE) NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA, 

ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

► PERGUNTA 1:  

“Após análise do material enviado em anexo ao referido processo licitatório, surgiram alguns 

questionamentos que seguem abaixo: ITEM 01 MESMO ITEM COM PREÇOS DIFERENTES 1.1 

Concreto Usinado – Código 604 – Banco Próprio Para o concreto usinado foram apresentados os 

valores de R$ 576,13 e R$ 626,16, como demostrado na figura abaixo: 

 

 
 

1.2 Banco Pré-Fabricado – Código 103297 – Banco SINAPI Para o banco Pré-fabricado foram 

apresentados os valores de R$ 626,05 e R$ 448,05 como demostrado na imagem abaixo: 
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1.3 Refletor de LED – Código 1253 – Banco Próprio Para o banco Refletor de LED foram 

apresentados os valores de R$ 24,00 e R$ 3,00 como demostrado na imagem abaixo: 

 

 
 

Pergunta: Será disponibilizado uma nova planilha orçamentária com os valores corrigidos?” 

 

RESPOSTA 1: 

  

 A equipe de orçamentação realizou análise detalhada (conforme declaração 

orçamentária anexa ao fim deste instrumento). Assim, a planilha orçamentária passou por 

revisão geral e será SIM, disponibilizada com ajustes pontuais que não interferem na 

capacidade de elaboração ou no interesse dos licitantes em apresentar propostas. Após os 

ajustes, manteve-se inalterado o Valor Global Estimado (VGE) para a obra. Não 

comprometendo a idoneidade do orçamento de referência, tampouco a lisura do processo 

licitatório.  

 A Administração atua em respeito aos princípios da competitividade, da 

proporcionalidade, da economicidade, da razoabilidade e da eficiência administrativa.  

 Os LICITANTES devem formular suas propostas observando a nova Planilha 

Orçamentária corrigida, em conformidade com o subitem 11.6.8 do edital, sendo que esta 

planilha passa a ser referência obrigatória para elaboração das propostas das LICITANTES, 

desvinculando-se a anterior do projeto. 

 

 

 

Albaneide de Carvalho 

Presidente 
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